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Lei nº 1178, de 18 de dezembro de 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO A TÍTULO DE PATROCÍNIO SOB A FORMA DE APOIO CULTURAL A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA LM – WESTFÁLIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar a subvenção a título de patrocínio sob a forma de apoio cultural, no valor de R$ 1.450,00, mensalmente, à Associação Cultural Comunitária LM – Westfália (Rádio Líder), entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.849.975/0001-02, para a manutenção do serviço de radiodifusão comunitária desta localidade, com a finalidade de viabilizar o resgate, a preservação e a difusão da cultura, modo de vida, história e tradições locais através da programação veiculada por esta emissora.
Parágrafo único O benefício de que trata o caput deste artigo, destinasse ao custeio das despesas de manutenção do serviço, tais como os gastos com a infraestrutura física e de equipamentos do estúdio, projetos e serviços técnicos, mão de obra, bem como com a produção dos programas e demais conteúdos veiculados na emissora.
Art. 2º Em contrapartida, a entidade deverá manter sua grade de programação sendo veiculada, em especial os programas “Freude und Musick”, “Só Alegria” e “As Bandas estão Voltando”, veiculando nestes programas e também ao longo da programação, mensagem institucional indicativa do patrocínio concedido, qual seja “Este programa conta com o patrocínio sob a forma de apoio cultural do Município de Westfália”.

Art 3º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar mensalmente os documentos comprobatórios das despesas de que trata o referido artigo e parágrafo único, com data de emissão a partir da entrada em vigor desta lei até 31 de dezembro de 2015, bem como comprovar a execução dos programas culturais citados no art. 2º, mediante cópia em cd, e ainda, anexar o mapa comprovante de irradiação da mensagem institucional de patrocínio, em quantidade não inferior a 30 inserções por mês.

Parágrafo único O repasse de que trata o artigo 1º é valor máximo, podendo ser utilizado valor inferior, sendo liberado parceladamente, e no montante dos documentos fiscais apresentados mensalmente pela entidade em sua prestação de contas.

Art. 5º A não aplicação dos recursos, objeto da presente lei, assim como a inobservância dos seus prazos, sujeitará a entidade beneficiada a devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos desde a data do seu recebimento, acrescidos de juros de 1% ao mês e a inabilitará ao recebimento de quaisquer outros benefícios ou auxílios do município, até a regularização da sua inadimplência, em decorrência da presente lei.

O

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.

Art. 7º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 18 de dezembro de 2014.
SÉRGIO MARASCA

PREFEITO

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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